
E,STADO DE SE,RGII'E
PRIII.'E,ITTJITA MUNICII'AI-, DE, RIACIIÃO DO DANTAS

GAI} II\E,TE DA I'ITF],}-'EI ]'A

LEI Nlo 9 412021

DE, 28 DE, DEZr|,MI}ITO DIi 2O2I

DT],NOMINA O I\OME, DO CONJUI{TO

RITSU)E,NCIAL NO POVOADO

TA|{QUE I{OVO DE: LARGO DO

CRT]Z.EIIIO.

A PREFBITA MUNICIPAL DE ruACUÃO DO DANTAS, ESTADO DE

SEI1GIPE. no uso de suas atribuições legais, especialmcnte aquelas conferidas pela Loi

Orgânica do Município, faço saber que a Càmara de Vcrcadores aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art.l" - Fica denominaclo o nome dc LARGO DO CRUZEIRO, no Conjunto

Residencial que atualmente é conhecido por Conjunto dc Ailton, localizado na entrada do

Povoado'fanque Novo.

Lrt.2o - A Secretaria de Obras, tomará as providôncias ncccssâtias pata aposição das

placas com o referitlo llolne do homenageado'

Art.3o - Ilsta [.ci cntrará cm vigor na data da sua publicação

Gabinetc da Prcfcita Municipal, dia 28 de dezembro de 2021

Simone Silva
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